
 

  

Estado de Goiás 
Município de Planaltina 

DECRETO Nº 114, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2022 

Dispõe sobre a homologação dos resultados do 

Processo Seletivo Simplificado Edital 002/2021 e 

dá outras providencias. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTINA, ESTADO DE GOIÁS, no uso de 
sua competência e atribuições que lhe confere a Lei a Lei Municipal de nº 726 de 26 de 
maio de 2008; Art. 4º e Art.5º;  
 
CONSIDERANDO o que consta no relatório apresentado pela comissão Organizadora 
do Processo Seletivo nomeada por ato da Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social, para realização do Processo Seletivo.  
CONSIDERANDO os resultados publicados pela comissão do certame. 
CONSIDERANDO a necessidade urgente do município de contratar os profissionais 
para dar continuidade aos programas sociais no município. 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica Homologado o resultado final do processo seletivo simplificado edital 
002/2021, promovido pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, 
Edital/Regulamentado nº 002/2021, para contratação de Assistente Social-CRAS, 
Orientador Social –CRAS, Psicólogo – CRAS, Assistente Social – CREAS, Orientador 
Social – CREAS, Psicólogo – CREAS, Facilitador de Oficinas de Artesanato – SCFV, , 
Facilitador de Oficina de Atividades Físicas – SCFV, Facilitador de Oficina de Atividades 
Físicas – SCFV São Gabriel, Assistente Social-SCFV, Entrevistador Social- Cadastro 
Único, Coordenador da Frequência na Saúde – Cadastro Único, Orientador Social – 
Cadastro Único, Assistente Social – Cadastro Único, Coordenador – Acessuas Trabalho, 
Assistente Social Acessuas Trabalho, Orientador Social Acessuas Trabalho – 
Coordenador Programa Criança Feliz e Visitador Programa Feliz por tempo determinado 
para atender as necessidades de urgência e emergência . 
  
Art. 2º - Os anexos que contém a lista dos aprovados passam a fazer parte integrante do 
presente Decreto. 
 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogando as demais 
disposições em contrário. 
  

Planaltina, 09 de fevereiro de 2022. 
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